
Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.425 

Autoriza alteração extemporânea de 
notas e faltas de discentes. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, em sua 225a  reunião ordinária, realizada em 02 de outubro deste ano, no 
uso de suas atribuições legais 

Considerando que o corpo discente não pode ser prejudicado por erro 
institucional 

considerando o disposto nos ofícios encaminhados pelos Departamentos de 
História e de Letras do Instituto de Ciências Humanas e Sociais, 

RESOLVE: 

Art. 1 1 	Autorizar as alterações extemporâneas de notas e faltas, 
encaminhadas pelo Departamento de História, dos seguintes alunos: 

a) Rafael Martins Rodrigues: de média zero para oito pontos e sete 
décimos na disciplina "Seminário de Gestão Documental" (HIS 670), referente ao l 
semestre letivo de 2003. 

b) Paulo Roberto Gomes: de média cinco para dez pontos e de nove para 
duas faltas na disciplina "Tópicos de História Urbana" (HIS 120), referentes ao 2 0  
semestre letivo de 2002. 

c) Carla Mabel Santos Paula: de média oito pontos e três décimos para 
oito pontos e oito décimos na disciplina "História Moderna" (HIS 166), referente ao 1 1  
semestre letivo de 2003. 

d) Aluísio Antônio E Costa Moreira: de média dois pontos e cinco 
décimos para seis pontos e de vinte para doze faltas na disciplina "Introdução as 
Ciências Sociais" (HIS 179), referentes ao 1 0  semestre letivo de 2003. 
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e) Eliseu Verly Júnior: de média quatro pontos e cinco décimos para seis 
pontos na disciplina "Introdução as Ciências Sociais" (HIS 179), referente ao 10  semestre 
letivo de 2003. 

f) Bruna P. Miranda: de média dois pontos e cinco décimos para seis 
pontos e de nove para duas faltas na disciplina "Antropologia e Práticas Alimentares" 
(HIS 178), referentes ao 10  semestre letivo de 2003. 

Art. 2 0  Autorizar as alterações extemporâneas de notas, encaminhadas 
pelo Departamento de Letras, das seguintes alunas: 

a) Gabrielie Teixeira de Andrade: de média sete pontos e quatro décimos 
para nove pontos e três décimos na disciplina "Língua Inglesa Gramática Comunicativa 1" 
(LET 424), referente ao 10  semestre letivo de 2003. 

b) Kátia Silva Tomaz: de média oito pontos e seis décimos para nove 
pontos e seis décimos na disciplina "Língua Inglesa Redação II" (LET 537), referente ao 
1 1  semestre letivo de 2003. 

Ouro Preto, em 02 de outubro de 2003. 

Prof. Dirceu do Nscimeno 
Presidente 


